
 

 

 

FERTILIZANTES HERINGER S.A.  

CNPJ Nº 22.266.175/0001-88 

 

FATO RELEVANTE 

 

Fertilizantes Heringer S.A. (“Companhia”) vem, em atendimento aos termos do artigo 

157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) 

e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 44, de 23 de agosto de 

2021, em continuidade aos avisos de fato relevante divulgado em 20 de dezembro de 

2021, 26 de janeiro, 28 de março, 27 de abril, 23 e 25 de agosto de 2022, comunicar aos 

seus acionistas e ao mercado em geral o que segue. 

 

Em 3 de setembro de 2022, a Companhia recebeu dos Srs. Geraldo Rudolfo Van Arragon, 

Evandro Gujanwsky, Afonso Celso Pereira, Fernando Warley de Figueiredo Dantas, 

Eduardo Champs Castro Borges, Lourenço Maximiano Junqueira, José Alfredo da Justa, 

Thalis Leon de Avila Saint Yves, Marco Antônio de Oliveira Filho e Daniel Santos Haddad, 

acionistas representando mais de 10% das ações da Companhia em circulação no 

mercado, solicitação para convocação de Assembleia Geral Especial dos acionistas 

detentores de ações da Companhia em circulação no mercado para deliberar sobre a 

realização de nova avaliação para determinação do valor das ações de emissão da 

Companhia no âmbito da oferta pública unificada de aquisição de ações ordinárias de 

emissão da Companhia, promovida pelo acionista controlador indireto da Companhia, 

Eurochem Comércio de Produtos Químicos Ltda, (i) em decorrência da alienação indireta 

do controle da Companhia; (ii) para cancelamento de registro de companhia aberta como 

emissor de valores mobiliários na categoria “A” perante a CVM; e (iii) para a saída do 

segmento especial de negociação da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado 

Novo Mercado (“Novo Mercado”), bem como para a descontinuidade, pela Companhia, das 

práticas diferenciadas de governança corporativa estabelecidas no Regulamento de 

Listagem do Novo Mercado (“OPA” ou “Oferta”), conforme previsto no artigo 27 da 

Resolução CVM nº 85, de 31 de março de 2022 e no artigo 4-A da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.  

 

A referida solicitação está sendo avaliada pela administração da Companhia que, em 

paralelo, pedirá informações adicionais aos acionistas solicitantes, tomando as devidas 

providências aplicáveis, nos prazos legais. A Companhia manterá seus acionistas e o 

mercado devidamente informados sobre qualquer fato relevante acerca da referida OPA, 

nos termos da legislação aplicável. 

 

Viana, ES, 5 de setembro de 2022 

 



Julio Enrique Varela Gubitosi 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

  


